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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 009/2022

A Comissão Permanente de Licitação torna público o ADIAMENTO SINE DIE da licitação referente à CONCESSÃO PATROCINADA PARA IMPLANTAÇÃO, GESTÃO E RE-
STRUTURAÇÃO DO COMPLEXO TURÍSTICO DE IPIABAS, Processo Administrativo nº 4.722/2022, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que seria realizada no dia 
22 de dezembro de 2022 às 10hs, por Decisão Monocrática proferida pelo TCE-RJ nº 245370-2/22. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br 
ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 06 de dezembro de 2022.

Ana Paula Nascimento
Vice-Presidente CPL
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FAZENDA
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CORREGEDORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 5111/2022

SERVIDOR INTERESSADO: LUAMAR DA SILVA CUSTÓDIO

DECISÃO

Considerando a defesa apresentada tempestivamente às ls. 102/129, onde foram suscitadas questões preliminares, ainda pendentes de apreciação por esta relatora, 
a despeito do agendamento da oitiva das testemunhas para o dia 07 de dezembro de 2022, impõe-se sua análise no presente momento.

1.Da alegada violação aos artigos 13 e 14 da Lei Municipal nº 3.560/2021

Aduz a defesa suposta violação ao Regimento Interno da Guarda Civil Municipal, Lei nº 3.560/2022, por não ter sido observada sindicância prévia, a cargo da Correge-
doria própria da instituição, bem como suposta usurpação de competência, porque os fatos deveriam ser julgados perante a Corregedoria da Guarda Municipal, em 
detrimento desta comissão.

As alegações não merecem prosperar. A existência de regimento próprio da Guarda Municipal não afasta a aplicabilidade do Estatuto dos Servidores, conforme artigo 
28 da própria Lei nº 3.560/21. À Corregedoria da Guarda compete apenas a sindicância relativa a transgressões disciplinares à Lei nº 3.560/21. As transgressões ao 
Estatuto dos Servidores serão de competência da CPAD, instituída pela Lei nº 3.384/21.

Merece transcrição o artigo 28 da Lei nº 3.560/21, segundo o qual o guarda municipal segue sujeito ao Estatuto dos Servidores, mesmo submetido a regimento 
próprio, reservando a competência disciplinar à CPAD, no caso de infração à lei geral dos servidores.

Art. 28 – O regime disciplinar previsto nesta Lei se aplica estritamente aos membros da Guarda Civil Municipal e não afasta as disposições disciplinares do Estatuto 
dos Servidores do Município de Barra do Piraí, Lei Municipal nº 326/1997, integrando-a e complementando-a.

§ 1º As transgressões às disposições do regime disciplinar previsto nesta Lei serão apuradas mediante sindicância de competência da Corregedoria da Guarda Civil 
Municipal.

§ 2º Da sindicância poderá resultar o arquivamento do feito ou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, o qual será remetido à Corregedoria do Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída pela Lei Municipal nº 3.384/21, para apuração da sanção aplicável.

O servidor membro da Guarda Municipal se sujeita simultaneamente a ambos os regimes e, no caso de cometimento de infração à norma disposta tão somente no 
regimento próprio (Lei nº 3.560/2021), a apuração acontecerá pela Corregedoria da Guarda. Não é o caso dos presentes autos, em que a decisão instauradora indica 
violação ao artigo 147, IX e XV, do Estatuto dos Servidores.

Observa-se que a Corregedoria da Guarda não goza de competência para processar e julgar eventual Processo Administrativo Disciplinar, tendo atribuição restrita à 
apuração, em sede de sindicância, das infrações cometidas contra a Lei nº 3.560/21, levantando provas e indícios de materialidade. De qualquer forma, a sindicância 
é procedimento meramente investigativo e que pode ser dispensado quando a Administração gozar de elementos materiais suicientes à instauração de PAD.

Em síntese, as competências da Corregedoria da Guarda Municipal não tangenciam a matéria discutida neste processo. Por conseguinte, o processo segue o trâmite 
legal, apurando infrações supostamente cometidas em face do Estatuto dos Servidores, preservadas todas as decisões proferidas no seu curso, não havendo qualquer 
nulidade a ser reconhecida até o presente momento.

2.Da intimação das testemunhas – artigo 7º, VI, da Lei nº 3.384/21

Superadas as questões preliminares, observa-se que a defesa da autora peticionou nos presentes autos (ls. 133/135) aduzindo que compete à relatoria do processo 
a intimação dos servidores públicos indicados como testemunhas pela indiciada. Neste sentido, razão confere à servidora.

De fato, quando as testemunhas forem servidores públicos, elas serão intimadas pela comissão, ainda que tenham sido arroladas ao interesse da servidora indiciada. 
Ainda que as testemunhas comparecessem espontaneamente à reunião, o que supriria qualquer nulidade, faz-se necessária a correção do vício.

Não suiciente, observa-se correto o apontamento da defesa de que a publicação ocorreu com erro material, indicando a data de 07/11/2022, quando queria referir-se 
à data de 07/12/22, causando confusão aos autos.

3.Do reagendamento da oitiva de testemunhas

Por todo o exposto, conirmando o erro material na data publicada para oitiva das testemunhas, bem como a necessidade de prévia intimação pela própria Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar, determino o CANCELAMENTO da reunião agendada para 07 de dezembro de 2022 e o seu REAGENDAMENTO para o dia 14 
de dezembro de 2022, com a devida intimação das testemunhas por esta comissão.

Publique-se a decisão, dando ciência à interessada.

Expeçam-se novas intimações.

Barra do Piraí, 06 de dezembro de 2021.

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator
Matrícula 7.663


